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SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administra�vo, Bloco C, 2º Andar - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP

64018-200 
Telefone: (86) 3216-9600 - www.sefaz.pi.gov.br 

  

PORTARIA SEFAZ-PI/GASEC/SUPREC/UNATRI Nº 14/2021

Dispõe sobre o tratamento tributário a ser
dispensado para o serviço público de
fornecimento de água tratada canalizada.

 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no
Recurso Extraordinário 607056/RJ,

CONSIDERANDO o PARECER SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 99/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º O fornecimento de água tratada canalizada à população, desde que efetuado pela
administração pública, direta ou indireta, ou por empresas concessionárias ou permissionárias, não
caracteriza operação rela�va a circulação de mercadoria, se configurando como serviço público essencial,
realizado mediante outorga de uso por ente estatal, em decorrência da decisão do Supremo Tribunal
Federal, com repercussão geral, no Recurso Extraordinário 607056/RJ.

Art. 2º. No serviço público de fornecimento de água tratada canalizada não deverá ser
emi�da Nota Fiscal e, caso não realize outras a�vidades sujeitas às regras do ICMS, o fornecedor estará
dispensado da inscrição estadual no cadastro de contribuintes desse imposto.

Art. 3º A Gerencia de Informações Econômico- Fiscais - GIEFI deve efetuar a baixa de oficio
das empresas que se enquadram na situação prevista nesta portaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

Cumpra-se.

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 03 de
maio de 2021.

 
 

RAFAEL TAJRA FONTELES

Secretário da Fazenda
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES, Secretário da Fazenda, em
03/05/2021, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1502570 e
o código CRC 413B988D.
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